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ATOS DO PODER EXECUTIVO

Município de Toledo
Estado do Paraná

Secretaria da Fazenda – Administração Tributária

EDITAL PRÉVIO DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA Nº 07/2021

O Prefeito do Município de Toledo, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de conformidade
com o disposto na Constituição Federal (Art. 145, III) e na Lei Municipal nº 1.931/2006 (Art. 143). 

RESOLVE: 
Art. 1º - Tornar público aos proprietários dos imóveis a serem beneficiados com as obras de pavimentação

asfáltica,  meio-fio e galerias,  na Rua José Jacobs, no trecho compreendido entre a Rua 13 de Abril e a Sanga
Panambi,  localizadas no Bairro Vila Industrial,  neste Município,  a execução global  (material e mão-de-obra),  os
elementos para cobrança da Contribuição de Melhoria, conforme segue.

Art. 2º - Os imóveis a serem beneficiados com as mencionadas obras são os seguintes:
Cadastro Imobiliário Quadra Lote Cadastro Imobiliário Quadra Lote

49370 CHAC 13 49368 CHAC 11
Art. 3º  - O Memorial descrito do projeto e o orçamento do custo estimado das obras constam no ANEXO

ÚNICO deste Edital.
Art. 4º - Deverá ser ressarcido pela contribuição de melhoria o CUSTO TOTAL DAS OBRAS, que atualmente

está orçado em  R$ 427.375,33  (quatrocentos e vinte e sete mil  e trezentos e setenta e cinco reais e trinta e três
centavos), sendo que, após o término das obras, deverá ser publicado o respectivo edital demonstrativo de custos, que
demonstrará o custo final das obras.

Parágrafo único – A valorização individual  dos imóveis, e o total da valorização imobiliária decorrente da
realização das obras públicas, serão apuradas e determinadas posteriormente o término das obras, mediante laudo de
avaliação ou parecer técnico de avaliação mercadológica, a ser elaborado pela Administração, diretamente ou através
de empresa contratada, conforme dispuser as normas pertinentes.

Art. 5º - O cálculo do valor da C.M. (Contribuição de Melhoria), relativa a cada imóvel, será determinado pelo
rateio do CUSTO TOTAL DAS OBRAS, conforme mencionado no caput do artigo anterior, pelos imóveis beneficiados,
em função dos respectivos fatores individuais de valorização (§ 1º do Art. 82 da Lei n.º 5.172/66 do Código Tributário
Nacional), conforme descrito a seguir: Valor da C.M. = valorização imobiliária individual x Índice C.M., sendo que o
Índice  C.M. =  CUSTO  TOTAL  DAS  OBRAS  ÷  TOTAL  DA  VALORIZAÇÃO  IMOBILIÁRIA,  onde  TOTAL  DA
VALORIZAÇÃO IMOBILIÁRIA corresponde à somatória da valorização imobiliária individual.

Parágrafo único – O Valor da C.M. terá como limite individual o acréscimo de valor que da obra resultar para
cada imóvel beneficiado, conforme previsto no Art. 141 da Lei Municipal nº 1.931, de 26 de maio de 2006.

Art. 6º - O prazo para impugnação, pelos interessados, de qualquer dos elementos referidos neste Edital, será
de 30 (trinta) dias contados da data de sua publicação. As impugnações deverão ser protocolizadas na Prefeitura do
Município de Toledo (artigos nº 148, 149 e 268 a 289 da Lei Municipal nº 1.931/2006).

Parágrafo único – Aplicar-se-á ao processo administrativo de instrução e julgamento das impugnações e
recursos a sistemática e as demais normas previstas na Lei nº 1.931, de 26 de maio de 2006 (Código Tributário do
Município de Toledo) e demais legislação pertinente.

Toledo, 19 de fevereiro de 2021.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO
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Município de Toledo
Estado do Paraná

Secretaria da Fazenda – Administração Tributária
                                                           ANEXO ÚNICO

                                            MEMORIAL DESCRITIVO

Obra: Pavimentação Asfáltica, Meio-fio e Galerias de Águas Pluviais 
Proprietário:PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO/PR
Local: Rua José Jacobs, entre a Rua Treze de Abril e Sanga Panambi – Vila Industrial 

1.0 – CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente memorial  descritivo tem por finalidade descrever  orientações complementares aos serviços
referente a esta obra.

A descarga dos materiais e depósito para estocagem ficarão por conta da contratada. Os detritos e entulhos
provenientes da obra deverão ser removidos do local da obra por conta da contratada.

A guarda e proteção da obra ficarão por conta da contratada até a entrega do Termo de Recebimento
Definitivo da Obra, sendo responsabilidade desta todo e qualquer dano cometido na obra.

É  obrigatório  o  controle  tecnológico  das  obras  de  pavimentação  asfáltica,  devendo  ser  exigido  da
construtora o Laudo Técnico de Controle Tecnológico e os resultados dos ensaios realizados em cada etapa dos
serviços, conforme exigências normativas do DER/DNIT. O Controle Tecnológico deve ser feito de acordo com as
recomendações constantes nas Especificações de Serviços e normas do DER.

1.1 – INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS

Todas as providências e despesas provisórias da obra, compreendendo o aparelhamento, maquinário e
ferramentas necessárias à execução dos serviços contratados, bem como: andaimes, tapumes, cercas, instalações
provisórias de sanitários, luz, força, água, etc., ficarão a cargo da contratada.

A obra deverá estar devidamente sinalizada visando evitar transtornos ao trânsito.

2.0 – PAVIMENTAÇÃO

2.1– CONSTRUÇÃO DE DRENOS SUB-SUPERFICIAIS

Os locais que apresentarem excesso de umidade no subleito deverão ser escavados e feitos drenos sub-
superficiais com a utilização de pedras de mão. Esta umidade deverá ser encaminhada para um local fora do corpo
estradal, tomando-se os devidos cuidados com o caimento do referido dreno. Após, o material deverá ser substituído
por materiais novos, livres de impurezas, tudo de acordo com as especificações de serviço do DER/PR.

2.2– TERRAPLENAGEM / REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DO SUBLEITO

A  regularização  é  um  serviço  que  visa  conformar  o  leito  transversal  e  longitudinal  da  via  pública,
compreendendo cortes e ou aterros, cuja espessura da camada deverá ser de no máximo 20 cm. De maneira geral,
consiste num conjunto de operações, tais como aeração, compactação, conformação etc., de forma que a camada
atenda  as  condições  de  grade  e  seção  transversal  exigidas.  Após  a  execução  de  cortes  e  adição  de  material
necessário para atingir o greide de projeto, deverá ser feita uma escarificação na profundidade de 0,20m, seguida de
pulverização, umedecimento ou secagem, compactação e acabamento. Os aterros, se existirem, além dos 0,20m
máximos previstos, deverão ser executados de acordo com as Especificações de Terraplenagem do DER/PR. No
caso de cortes em rocha, deverá ser prevista a remoção do material de enchimento existente, até a profundidade
de 0,30m, e substituição por material de camada drenante apropriada. Os cortes serão executados rebaixando o
terreno natural para chegarmos à grade de projeto, ou quando se trata de material de alta expansão, baixa capacidade
de suporte ou ainda,  solo orgânico. Os aterros são necessários para a complementação do corpo estradal,  cuja
implantação  requer  o  depósito  de  material  proveniente  de  cortes  ou  empréstimos  de  jazidas.  A  camada  de
regularização deverá estar perfeitamente compactada, sendo que o grau de compactação deverá ser de no mínimo
100% em relação a massa específica aparente seca máxima obtida na energia Proctor Intermediário. Na execução do
serviço deverão ser obedecidas as especificações DER/PR ES-P 01/05 e/ou demais especificações pertinentes do
DER//PR.

2.3– SUB-BASE DE MACADAME SECO BRITADO PREENCHIDO C/ PÓ DE PEDRA

Que consiste na execução de uma camada constituída pelo entrosamento de agregado graúdo (rachão)
devidamente preenchido por agregado miúdo (pó de pedra). O material que constituirá a referida sub-base deverá ser
disposto uniformemente sobre o leito estradal em camadas e espalhado de forma a evitar a segregação. Após o
espalhamento, o material deverá ser compactado por meio de equipamentos apropriados e preenchido com material
de granulometria mais fina com espessura mínima de 6,00 cm. Na execução do serviço deverão ser obedecidas as
especificações DER/PR ES-P 03/05.

2.4– BASE DE BRITA GRADUADA

A mistura de agregados para a base deve apresentar-se uniforme quando distribuída no leito da estrada e a
camada deverá ser espalhada de forma única. O espalhamento da camada deverá ser realizado com distribuidor de
agregados auto-propelido.  Em áreas onde o distribuidor  de agregados for  inviável,  será permitida a utilização de
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motoniveladora. Após o espalhamento, o agregado umedecido deverá ser compactado
com equipamento apropriado. A fim de facilitar a compressão e assegurar um grau de
compactação uniforme, a camada deverá apresentar um teor de umidade constante e

dentro da faixa especificada no projeto. O grau de compactação mínimo a ser requerido para cada camada de base,
será de 100% da energia AASHTO Modificado. A referida base de brita graduada deverá estar enquadrada na Faixa
“I” do DER/PR, livre de matéria vegetal e outras substâncias nocivas. Na execução do serviço deverão ser obedecidas
as especificações DER/PR ES-P 05/18.

2.5– IMPRIMAÇÃO

Tal serviço consiste na aplicação de material betuminoso sobre a superfície da sub-base, para promover
uma maior coesão da superfície da sub-base, uma maior aderência entre a base e o revestimento, e também para
impermeabilizar a base. O material utilizado será o asfalto diluído tipo CM-30, aplicado na taxa de 0,80 a 1,60 litros/
m². O equipamento utilizado é o caminhão espargidor, salvo em locais de difícil acesso ou em pontos falhos que
deverá ser utilizado o espargidor manual. A área imprimada deverá ser varrida para a eliminação do pó e de todo
material solto e estar seca ou ligeiramente umedecida. É vedado proceder a imprimação da superfície molhada ou
quando a temperatura do ar seja inferior a 10ºC. O tráfego nas regiões imprimadas só deve ser permitido após
decorridas, no mínimo, 24 horas de aplicação do material asfáltico. Na execução do serviço deverão ser obedecidas
as especificações DER/PR ES-P 17/17.

2.6- PINTURA DE LIGAÇÃO P/ CBUQ

Tal  serviço  consiste  na  aplicação  de  material  betuminoso  sobre  a  superfície  de  base,  para  promover
aderência entre um revestimento betuminoso e a camada subjacente. O material utilizado será emulsão asfáltica tipo
RR-1C, diluído em água na proporção 1:1, e aplicado na taxa de 0,50 a 0,80 litros/ m² de tal forma que a película de
asfalto residual fique em torno de 0,3mm. O equipamento utilizado é o caminhão espargidor, salvo em locais de difícil
acesso ou em pontos falhos que deverá ser utilizado o espargidor manual.  Na execução do serviço deverão ser
obedecidas as especificações DER/PR ES-P 17/17.

2.7- CONCRETO BETUMINOSO USINADO À QUENTE (C.B.U.Q)

Após executada a pintura de ligação, será executado os serviços de pavimentação asfáltica com CBUQ,
sendo composto pelas seguintes etapas: usinagem, transporte, espalhamento e compactação.

A mistura  a  ser  aplicada  deverá  estar  de  acordo  com o  projeto  da  faixa  “F”  DER/PR fornecido  pela
Contratada e com as especificações de serviço do DER/PR ES-P 21/17.

Os equipamentos a serem utilizados para execução dos serviços são: vibro acabadora, que proporcione o
espalhamento homogêneo e de maneira que se obtenha a espessura indicada, e os rolos de pneus e tandem liso, que
proporcionem a compactação desejada e uma superfície lisa e desempenada.

Deverá ser observado o completo resfriamento do revestimento para abertura ao tráfego. Na execução do
serviço deverão ser obedecidas as especificações DER/PR ES-P 21/17.

2.8– CONSIDERAÇÕES COMPLEMENTARES PAVIMENTAÇÃO

O laudo do controle tecnológico do CBUQ deverá ser entregue antes da ultima medição. A obra deverá ser
entregue limpa e em total acordo com as especificações acima expostas.

3.0 GALERIA/ EMISSÁRIO DE ÁGUAS PLUVIAIS 
3.1 CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES 

O presente memorial  descritivo tem por finalidade descrever  orientações complementares aos serviços
referente a esta obra.

A descarga dos materiais e depósito para estocagem ficarão por conta da contratada. Os detritos e entulhos
provenientes da obra deverão ser removidos do local da obra por conta da contratada.

A guarda e proteção da obra ficarão por conta da contratada até a entrega do Termo de Recebimento
Definitivo da Obra, sendo responsabilidade desta todo e qualquer dano cometido na obra.

3.2 - LOCAÇÃO DA OBRA

A obra deverá ser locada com rigor, obedecendo o projeto quanto ao perfeito alinhamento entre trechos
previstos para mudança de direção ou declividade, respeitando as cotas de níveis do local.

3.3 - ESCAVAÇÃO

As  valas  serão  abertas  de  acordo  com  as  cotas  necessárias,  e  largura  suficiente  para:  manuseio,
assentamento e rejuntamento nos trechos das tubulações de seções circulares. As valas com profundidade acima de
2,00 metros deverão ser escoradas utilizando-se as melhores técnicas.
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3.4 - FUNDO DE VALAS

Seção  tubular:  haverá  regularização  conforme  as  cotas  topográficas  e
apiloamento do fundo das valas com o próprio material escavado, livres de material orgânico e/ou detritos.

3.5 - TUBULAÇÃO

As canalizações serão executadas com tubos de concreto armado de seção circular conforme especificado
nas pranchas de projeto e orçamento, tipo macho/fêmea de acordo com as normas da ABNT, e deverão ser rejuntados
com argamassa de cimento e areia, no traço de 1:3, todos seguindo as normas e especificações DER/PR ES-D 09/05.

3.6 - REATERRO

O reaterro será executado sem controle do grau de compactação, não devendo conter nenhum tipo de
detrito (exemplo: pedras, restos de vegetais, etc.); sendo manualmente nos 20 cm acima da geratriz superior do tubo;
e o restante será feito mecanicamente com sapo compactador e/ou placa vibratória, com grau de umidade de acordo
com a  necessidade,  sendo executado somente  após  a  verificação do  alinhamento  e rejuntamento  dos  tubos.  O
reaterro será feito com o próprio material escavado. O material excedente deverá ser transportado e espalhado em
bota-fora.

4.0 - CONSIDERAÇÕES FINAIS

Toda a obra de remodelação deverá seguir os projetos técnicos apresentados, as dificuldades que surgirem
durante a execução, serão resolvidas com a participação da Secretaria de Planejamento do Município e a fiscalização
da obra.

No caso de  divergências  entre a  planilha  de  orçamento,  projetos e  memorial  descritivo/especificações
técnicas e demais documentos, fica entendido que os mesmos são complementares entre si, de modo que qualquer
detalhe, que se mencione em um e se omita em outro, será considerado especificado e válido.

Caso houver necessidade de relocação ou conserto de algum dano causado à rede de água/esgoto em
razão da execução da obra, os custos de material e execução fica por conta da contratada.

Toledo,23 de novembro de 2020.
Tainara Aline da Silva

Engenheira Civil 
CREA PR-168.608

PLANILHA ANALÍTICA DE CUSTOS / ORÇAMENTO DO CUSTO DA OBRA

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Toledo        
LOCAL: Rua José Jacobs, entre a Rua Treze de Abril e a 
Sanga Panambi, Vila Industrial

LOCALIDADE SINAPI:
Curitiba     

MUNICIPIO /UF
Toledo/PR

DATA BASE: 06-20 (DES)          
BDI 1          

23,27%
BDI 2
0,00%

BDI 3
0,00%

Item Fonte
Códig

o
Descrição

Unid
ade

Quantid
ade

Custo
Unitário

(sem
BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço
Unitário

(com
BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

Pavimentação, meio-fio e Galeria de águas pluviais       427.375,33 
1. Pavimentação, Meio-fio, Galeria -  -     427.375,33 

1.1.
ADMINISTRAÇÃO LOCAL E 
TERRAPLANAGEM  

-  -    BDI 1  231.633,27 

1.1.1. SINAPI 90778

ENGENHEIRO CIVIL DE 
OBRA PLENO COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 2,00 87,45 BDI 1 107,80 215,60

1.1.2. SINAPI 90776
ENCARREGADO GERAL 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 4,00 28,66 BDI 1 35,33 141,32

1.1.3.
SINAPI

-I
7592 TOPOGRAFO H     4,00 16,51 BDI 1 20,35 81,40

1.1.4. SINAPI 10126
6

ESCAVAÇÃO VERTICAL A 
CÉU ABERTO, EM OBRAS 
DE INFRAESTRUTURA, 
INCLUINDO CARGA, 
DESCARGA E 
TRANSPORTE, EM SOLO 
DE 1ª CATEGORIA COM 
ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA (CAÇAMBA: 
0,8 M³ / 111HP), FROTA DE 

M3 10.310,
51

5,76 BDI 1 7,10 73.204,62
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3 CAMINHÕES 
BASCULANTES DE 10 M³, 
DMT ATÉ 1 KM E 
VELOCIDADE 
MÉDIA14KM/H. AF_05/2020

1.1.5. SINAPI 96385

EXECUÇÃO E 
COMPACTAÇÃO DE 
ATERRO COM SOLO 
PREDOMINANTEMENTE 
ARGILOSO - EXCLUSIVE 
SOLO, ESCAVAÇÃO, 
CARGA E TRANSPORTE. 
AF_11/2019

M3
10.051,

16
6,83 BDI 1 8,42 84.630,77

1.1.6. SINAPI
10057

6

REGULARIZAÇÃO E 
COMPACTAÇÃO DE 
SUBLEITO DE SOLO  
PREDOMINANTEMENTE 
ARGILOSO. AF_11/2019

M2
1.892,4

7
1,47 BDI 1 1,81 3.425,37

1.1.7. SINAPI 96399

EXECUÇÃO E 
COMPACTAÇÃO DE BASE 
E OU SUB BASE PARA 
PAVIMENTAÇÃO DE 
PEDRA RACHÃO  - 
EXCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE. AF_11/2019

M3 378,49 60,59 BDI 1 74,69 28.269,42

1.1.8. SINAPI 96396

EXECUÇÃO E 
COMPACTAÇÃO DE BASE 
E OU SUB BASE PARA 
PAVIMENTAÇÃO DE BRITA 
GRADUADA SIMPLES - 
EXCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE. AF_11/2019

M3 227,10 83,30 BDI 1 102,68 23.318,63

1.1.9. SINAPI 96401

EXECUÇÃO DE 
IMPRIMAÇÃO COM 
ASFALTO DILUÍDO CM-30. 
AF_11/2019

M2
1.892,4

7
6,25 BDI 1 7,70 14.572,02

1.1.1
0.

SINAPI 83356
TRANSPORTE COMERCIAL
DE BRITA

M3X
KM

5.086,9
6

0,59 BDI 1 0,73 3.713,48

1.1.1
1.

Compo
sição

01

ENSAIO DE CONTROLE DE
TAXA DE APLICACAO DE 
LIGANTE BETUMINOSO 
(IMPRIMAÇÃO)

UN 1,00 49,19 BDI 1 60,64 60,64

1.2. SINAPI  CAPA DE ROLAMENTO - - BDI 1 - 73.225,63

1.2.1. SINAPI 96402

EXECUÇÃO DE PINTURA 
DE LIGAÇÃO COM 
EMULSÃO ASFÁLTICA RR-
2C. AF_11/2019

M2
1.892,4

7
1,68 BDI 1 2,07 3.917,41

1.2.2. SINAPI 95995

EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTO COM 
APLICAÇÃO DE 
CONCRETO ASFÁLTICO, 
CAMADA DE ROLAMENTO 
- EXCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE. AF_11/2019

M3 56,77 967,34 BDI 1 1.192,44 67.694,82

1.2.3. SINAPI 72891

CARGA, MANOBRAS E 
DESCARGA DE MISTURA 
BETUMINOSA A QUENTE, 
COM CAMINHAO 
BASCULANTE 6 M3, 
DESCARGA EM VIBRO-
ACABADORA

M3 56,77 3,67 BDI 1 4,52 256,60

1.2.4. SINAPI 95303

TRANSPORTE COM 
CAMINHÃO BASCULANTE 
10 M3 DE MASSA 
ASFALTICA PARA 
PAVIMENTAÇÃO URBANA

M3X
KM

397,39 0,75 BDI 1 0,92 365,60

1.2.5.
Compo
sição

01

ENSAIO DE CONTROLE DE
TAXA DE APLICACAO DE 
LIGANTE BETUMINOSO 
(IMPRIMAÇÃO)

UN 1,00 52,38 BDI 1 64,57 64,57



Ano XI Toledo, 24 de Fevereiro de 2021 Edição nº 2.839 Página 6 de 10

Município de Toledo
Estado do Paraná

Secretaria da Fazenda – Administração Tributária

1.2.6. Compo
sição

03

ENSAIO DE 
PERCENTAGEM DE 
BETUME - MISTURAS 
BETUMINOSAS

UN 1,00 105,30 BDI 1 129,80 129,80

1.2.7.
Compo
sição

04
ENSAIO DE 
GRANULOMETRIA DO 
AGREGADO

UN 1,00 70,28 BDI 1 86,63 86,63

1.2.8.
Compo
sição

05
MOBILIZACAO DE 
EQUIPAMENTO 

UN 1,00 411,70 BDI 1 507,50 507,50

1.2.9.
Compo
sição

06
EXTRAÇÃO DE CORPO DE 
PROVA COM SONDA 
ROTATIVA

UN 1,00 59,73 BDI 1 73,63 73,63

1.2.1
0.

Compo
sição

07
ENSAIO DE DENSIDADE 
DO MATERIAL 
BETUMINOSO

UN 1,00 48,45 BDI 1 59,72 59,72

1.2.1
1.

Compo
sição

08
ENSAIO DE CONTROLE DO
GRAU DE COMPACTACAO 
DA MISTURA ASFALTICA

UN 1,00 56,26 BDI 1 69,35 69,35

1.3. SINAPI  MEIO-FIO - - BDI 1 - 18.870,13

1.3.1. SINAPI
74205/

1

ESCAVACAO MECANICA 
DE MATERIAL 1A. 
CATEGORIA, 
PROVENIENTE DE CORTE 
DE SUBLEITO (C/TRATOR 
ESTEIRAS  160HP)

M3 95,63 1,18 BDI 1 1,45 138,66

1.3.2. SINAPI 94267

GUIA (MEIO-FIO) E 
SARJETA CONJUGADOS 
DE CONCRETO, MOLDADA
IN LOCO  EM TRECHO 
RETO COM EXTRUSORA, 
45 CM BASE (15 CM BASE 
DA GUIA + 30 CM BASE DA 
SARJETA) X 22 CM 
ALTURA. AF_06/2016

M 422,07 36,00 BDI 1 44,38 18.731,47

1.4. SINAPI  DRENAGEM URBANA - - BDI 1 - 103.646,30

1.4.1. SINAPI 90100

ESCAVAÇÃO MECANIZADA
DE VALA COM PROF. ATÉ 
1,5 M (MÉDIA ENTRE 
MONTANTE E 
JUSANTE/UMA 
COMPOSIÇÃO POR 
TRECHO), COM 
RETROESCAVADEIRA 
(0,26 M3/88 HP), LARG. DE 
0,8 M A 1,5 M, EM SOLO DE
1A CATEGORIA, EM 
LOCAIS COM ALTO NÍVEL 
DE INTERFERÊNCIA. 
AF_01/2015

M3
2.146,9

1
8,32 BDI 1 10,26 22.027,30

1.4.2. SINAPI 92219

TUBO DE CONCRETO 
PARA REDES COLETORAS
DE ÁGUAS PLUVIAIS, 
DIÂMETRO DE 400 MM, 
JUNTA RÍGIDA, 
INSTALADO EM LOCAL 
COM ALTO NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIAS - 
FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO. 
AF_12/2015

M 127,00 91,48 BDI 1 112,77 14.321,79

1.4.3. SINAPI 92221 TUBO DE CONCRETO 
PARA REDES COLETORAS
DE ÁGUAS PLUVIAIS, 
DIÂMETRO DE 600 MM, 
JUNTA RÍGIDA, 
INSTALADO EM LOCAL 
COM ALTO NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIAS - 
FORNECIMENTO E 

M 51,00 125,20 BDI 1 154,33 7.870,83
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Município de Toledo
Estado do Paraná

Secretaria da Fazenda – Administração Tributária
ASSENTAMENTO. 
AF_12/2015

1.4.4. SINAPI 94316

ATERRO MECANIZADO DE 
VALA COM 
RETROESCAVADEIRA 
(CAPACIDADE DA 
CAÇAMBA DA RETRO: 0,26
M³ / POTÊNCIA: 88 HP), 
LARGURA DE 0,8 A 1,5 M, 
PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 
M, COM SOLO ARGILO-
ARENOSO. AF_05/2016

M3
2.026,2

2
19,87 BDI 1 24,49 49.622,13

1.4.5. SINAPI 83659

BOCA DE LOBO EM 
ALVENARIA TIJOLO 
MACICO, REVESTIDA C/ 
ARGAMASSA DE CIMENTO 
E AREIA 1:3, SOBRE 
LASTRO DE CONCRETO 
10CM E TAMPA DE 
CONCRETO ARMADO

UN 6,00 643,81 BDI 1 793,62 4.761,72

1.4.6.
COTAÇ

ÃO
011

CAIXA DE LIGAÇÃO E 
PASSAGEM - CLP 02- 
AREIA E BRITA 
COMERCIAL

UN 3,00 1.034,17 BDI 1 1.274,82 3.824,46

1.4.7.
COTAÇ

ÃO
012

DER - Dissipador de energia 
- DEB 03 - areia e pedra de 
mão comerciais

UN 1,00 988,13 BDI 1 1.218,07 1.218,07

TOTAL                                                                                                                                                             R$ 
427.375,33
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ATOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA - EMDUR

EMDUR - Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2021
SRP – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
OBJETO Registro de preços visando futura e eventual aquisição de tubos de concreto e tijolo maciço para as obras executadas pela 
EMDUR, conforme especificações no edital de licitação. A protocolização dos envelopes de proposta e documentação poderá ser feita 
até 04/03/2021, até às 09h:00min, na sede da EMDUR, sita na Avenida José João Muraro, n° 1.944, Jardim Porto Alegre, Toledo-PR. 
Abertura: 04/03/2021 às 09h:00min na sede da EMDUR. O Edital em sua íntegra poderá ser retirado a partir do dia 24/02/2021 no 
Dep. de Licitações da EMDUR, onde poderão ser obtidas informações complementares, ou no site www.emdur.com.br - Fones (45) 
3378-8000 – e-mail: admlicita@emdur.com.br.

Toledo/PR, 23 de fevereiro de 2021.
ASCÂNIO JOSÉ BUTZGE

 DIRETOR SUPERINTENDENTE
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CONSELHO MUNICIPAL DE 
SAÚDE  DE TOLEDO  

  
 

Central de Conselhos Dorival Moreira da Silva, Rua Almirante Barroso, 3111, Edificio Miró sala 04 – Centro – Toledo/PR  
Fone (45) 99105-0265 E-mail cmstoo@gmail.com 

Resolução nº 01/2021                                                                           Toledo, 23 de fevereiro de 2021.     

                              

Dispõe sobre a Apreciação da 3ª Audiência Pública Quadrimestral, 

relativa aos meses de Setembro, Outubro, Novembro e Dezembro de 

2020. 

 

O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Toledo, em Reunião Extraordinária do dia 22 de 

fevereiro de 2021 e, no  uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas pelas Leis 

Nacionais n.o 8.080, de 19 de setembro de 1990; Lei Federal n.o 8.142, de 28 de dezembro de 1990,e 

pela Lei Municipal nº 1642 de 06 de maio de 1991, Lei Municipal 2.094, de 26 de fevereiro de 2019 

e atendendo ao  princípio da participação e do controle social. 

 

RESOLVE: 

 Art. 1º  Apreciar  a 3ª Audiência Pública Quadrimestral, relativa aos meses de Setembro, 

Outubro, Novembro e Dezembro de 2020,  

 

            Art. 2° -  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 
 

 

ATOS DE CONSELHOS E OUTROS
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